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meses, com reposição total de peças originais.
A autoridade competente do Hospital Ophir Loyola, Homologa o 
aludido certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor 
da empresa:
JOSÉ PAIXÃO DE ARAUJO MICROEMPRESA - ME
Valor Total da Licitação: R$ 102.000,00
Belém, 17 de novembro de 2015
Ordenador: LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES

Protocolo 902347

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1018/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015 
publicado no DOE n° 32.873 de 27/04/2015 e;
Considerando o disposto do art. 72, inciso III, da Lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2015/455417;
RESOLVE:
I - Autorizar o afastamento da servidora SIRLEA HELENA 
COSTA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matricula nº 54186759/1, lotada no Departamento de 
Enfermagem, a contar de 12/10/2015, por um período de 08 
(oito) dias, decorrente do falecimento de MARIA JACIREMA 
COSTA DOS SANTOS  (Mãe), sem prejuízo de sua remuneração.
II - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 12/10/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola,
Belém, 06 de novembro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 902555

PORTARIA Nº 1031/2015 - GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO os termos contido no processo nº 2015/451791 
de 14/10/2015.                                 
RESOLVE: 
I -DISTRATAR, a pedido a partir de 24/10/2015, a servidora 
CARLA LUCIANA QUEIROZ DA SILVA, Enfermeiro, matrícula 
nº 5890426/1, lotada no Centro Hospitalar Jean Bitar(Clínica 
Cirúrgica), admitida sob o regime da Lei Complementares 
007/91 e 77/2011 - Servidor Temporário
II - Os efeitos desta Portaria são retroativos a partir 24/10/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 10 de novembro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 902558

PORTARIA Nº 1039/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015.                                                                                  
CONSIDERANDO o que dispõem a Lei nº 10.520/2002, de 
17/07/2002, a Lei Estadual nº 6.474/2002, de 06/08/2002, 
Decreto Estadual nº 0199, de 09/06/2003 e a Lei 8.666/93 e 
suas alterações,
CONSIDERANDO os termos contidos no  Processo nº 
2015/294126 de 07/07/2015.
CONSIDERANDO  contidos termo da Portarias nº 540/2008-GAB/
DG/HOL de 02/07/2008.
R E S O L V E :
DESIGNAR, os servidores abaixo, para compor Comissão de 
Revisão de Óbito do Hospital Ophir Loyola. 
PRESIDENTE
CLAUDIA NAZARE DE SOUZA ALMEIDA TITAN MARTINS    
MEDICO    5857287/2
VICE PRESIDENTE:
JOSIANE CARDOSO CORREA                                                        ENFERMEIRO       
5813557/1
MEMBRO:
SANDRA SUELY SILVA DE  OLIVEIRA                                           ENFERMEIRO        
5636051/1
SUPLENTE:
EDINEA MARIA BORGES MAIA                                                     ENFERMEIRO          
470
REVOGAR os termos da PORTARIA Nº 609/2015- GAB/
DG/HOL de  14/07/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLÍQUE-SE E CUMPRA-SE.          
Hospital Ophir Loyola.
Em, 12 de novembro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 902560

PORTARIA Nº 1040/2015-GAB/DG/HOL.                                              
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 
23/04/2015, publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015.               
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 249 de 
11/10/2011, em observância ao Art. 32 da Lei nº 5.810/94 e art. 
40 paragrafo 4º da Constituição do Estado do Pará
CONSIDERANDO o parecer conclusivo apresentado pela  
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho - CESAD, 
instituída pela PORTARIA Nº  187/2013-GAB/DG/HOL,  publicado 
no DOE nº 32372 de 09/04/2013.
R E S O L V E:
HOMOLOGAR a avaliação de Desempenho de Estágio Probatório 
dos servidores abaixo relacionados, considerando apto para 
exercerem os seus respectivos cargos efetivo, com conceito obtido 
de acordo com seu processo de avaliação.

SERVIDOR MATRICULA CARGO NOTA CONCEITO
ANA 

CLAUDIA 
DA SILVA 
SOUSA

54195128/2 TEC. DE 
ENFERMAGEM 93,20 EXCELENTE

DIVANETE 
FERREIRA 
DA SILVA

5895828/1 TEC. DE 
ENFERMAGEM 96,70 EXCELENTE

MARTA 
GUEDES 
PASTANA

5895786/1 TEC. DE 
ENFERMAGEM 88,70 BOM

RENATA 
CRISTINA 

DIAS 
ARAUJO 

MAGALHÃES

5895836/1 TEC. DE 
ENFERMAGEM 82,50 BOM

RITA DE 
KACCIA LIMA 
DOS SANTOS

5895837/1 TEC. DE 
ENFERMAGEM 86,30 BOM

SHIRLEY 
CRISTIANE 

SANTOS DOS 
SANTOS

5895747/1 TEC. DE 
ENFERMAGEM 92,80 EXCELENTE

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 12 de novembro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 902570

FUNDAÇÃO SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº  706/2015 - GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE nº 
32.836 de  27/02/2015.
R E S O L V E:
CONCEDER de acordo com o Art. 88 da Lei nº 5.810, de 
24/01/1994, em combinação com a EC nº 44 que altera o 
inciso XII do Art. 31 da Constituição do Estado do Pará, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença Maternidade a servidora 
ANDREA CASTILHOS RODRIGUES Id. Funcional nº 57194404/1, 
Técnica de Enfermagem, Temporária, lotada na Gerência da 
Tocoginecologia no período de 28/10/2015 á 24/04/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 19 de Novembro de 2015.

ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da  FSCMPA
E.P

Protocolo 902697

LICENÇA PARA CURSO
.

PORTARIA Nº. 707/2015 - GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado 
no DOE nº 32.836, de 27/02/2015,                                      
CONSIDERANDO os termos dos artigos 26 e 72, inciso VII da 

Lei 5.810/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Pará, e
RESOLVE:
CONCEDER,  Licença para Estudo - Curso de Especialização 
em Enfermagem do Trabalho - FAMAZ, com remuneração, a 
servidora ANDREA CAROLINA BAHIA PENANTE, Matrícula N°  
57194895/1,Técnica de Enfermagem, lotada na Gerência de 
Processamento de Material e Esterilização, com inicio em  17 de 
Novembro de 2015  em sistema de Módulos.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 19 de Novembro de 2015.

ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da  FSCMPA

Protocolo 902700

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 719/2015 - GAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 27/02/2015, publicado no DOE 
n° 32.836,
R E S O L V E:
CONCEDER 02 (duas) diárias  para a servidora abaixo participar 
de Audiência com o Ministério da Saúde - MS, em Brasília - DF,  a 
ser realizada nos dias 24 e  25/11/2015.
ROSANGELA BRANDAO MONTEIRO
CPF: 047.930.802-00
CARGO: Presidente da FSCMP.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 23 de novembro de 2015.

ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo 902430

FUNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ

.

PORTARIA
.

P o r t a r i a nº. 784/2015 - GAPRE/GEAPE/HEMOPA, 17 
de novembro de 2015.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - Conceder Licença Paternidade, ao servidor, Tiago 
Ramos Azevedo, Cargo: Procurador Fundacional, matrícula nº 
7001230/1, lotado no Gabinete da Presidência, desta Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, de 
acordo com o que dispõe o Art. 91 da Lei 5.810/94 de 24 de 
janeiro de 1994 a contar de 06 de novembro de 2015 a 15 de 
novembro de 2015. Certidão n°065656 01 55 2015 1 01391 191 
0669240 17.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará-HEMOPA, em 17 de novembro de 2015.

Dra Ana Suely Leite Saraiva
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo 902523

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

P o r t a r i a nº 754/2015-GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 11 de 
novembro de 2015.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - Conceder Licença Saúde o (a) servidor (a) Anderson Sales de 
Brito matricula nº 54193494/2, Cargo Técnico de Enfermagem, 
lotada (o) no Hemonúcleo de Redenção, desta Fundação Centro 
de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a contar 
de 11 de setembro de 2015 a 10 de outubro de 2015, laudo 
N°2101/2015
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará-HEMOPA, em 11 de novembro 2015.

Dra Ana Suely Leite Saraiva
Presidente da Fundação HEMOPA
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